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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 133/2007
A Estratégia de Lisboa, o Programa Educação e Forma-

ção 2010, o Programa do XVII Governo Constitucional 
e o Plano Tecnológico definem a modernização tecnoló-
gica da educação como uma prioridade estratégica para a 
preparação das novas gerações para a Sociedade do Co-
nhecimento.

O Ministério da Educação, com vista à difusão do acesso 
e da utilização das tecnologias da informação e da comu-
nicação, adoptou o Plano Tecnológico da Educação, que 
prevê o apetrechamento das escolas com um conjunto de 
equipamento informático adequado — Projecto Kit Tec-
nológico Escolas —, com vista à melhoria significativa da 
experiência de aprendizagem e ensino nas escolas básicas 
e secundárias, bem como da qualidade e eficiência da 
gestão escolar.

Nesse sentido, o Ministério da Educação pretende ad-
quirir os serviços e os equipamentos necessários ao reforço 
do parque de computadores nas escolas públicas com 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico e com ensino secundário.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar, ao abrigo do disposto na alínea e) do 

n.º 1 do artigo 17.º, na alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º, no 
n.º 1 do artigo 79.º e no n.º 1 do artigo 80.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, a abertura de procedimento de 
concurso público internacional com vista à aquisição dos 
serviços e bens referidos necessários ao fornecimento, 
instalação e manutenção de computadores para as escolas 
públicas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e com en-
sino secundário, até ao valor máximo de € 279 000 000, 
excluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

2 — Delegar, ao abrigo do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, no Ministro da Educação a com-
petência para a prática de todos os actos respeitantes ao 
procedimento previsto na alínea anterior, designadamente 
a competência para aprovar as peças concursais, designar o 
júri do concurso, proferir o correspondente acto de adjudi-
cação, aprovar a minuta de contrato a celebrar e representar 
a entidade adjudicante na respectiva assinatura.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Agosto 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/2007
A Estratégia de Lisboa, o Programa Educação e Forma-

ção 2010, o Programa do XVII Governo Constitucional 
e o Plano Tecnológico definem a modernização tecnoló-
gica da educação como uma prioridade estratégica para 
a preparação das novas gerações para a sociedade do co-
nhecimento.

O Ministério da Educação, com vista à difusão do acesso 
e da utilização das tecnologias da informação e da comu-
nicação, adoptou o Plano Tecnológico da Educação, que 
prevê a instalação nas escolas de redes de área local. Este 
projecto é condição essencial e necessária para levar a 
Internet até às salas de aula e para implementar os outros 
projectos do Plano, de que se destacam o cartão electrónico 
do aluno, a segurança electrónica nas escolas e a escola 
SIMPLEX.

Nesse sentido, o Ministério da Educação pretende ad-
quirir os serviços e equipamentos necessários à imple-
mentação de uma rede local nas escolas públicas com 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico e com ensino secundário, dotada 
de infra -estruturas de rede Ethernet e WiFi e respectivos 
sistemas de gestão.

O Decreto -Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro, transpôs para 
a ordem jurídica interna os artigos 20.º a 43.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de Março, impondo o cumprimento de novas regras no 
âmbito dos processos de aquisição de bens, serviços e redes 
de comunicação electrónicas e respectivos equipamentos, 
pelo que a contratação de serviços pretendidos implica o 
respeito por estas determinações normativas, designada-
mente nos termos do artigo 4.º do citado diploma, a adop-
ção de um dos procedimentos regulados pelo Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar, ao abrigo do disposto das alíneas e) do 

n.º 1 do artigo 17.º, e a) do n.º 1 do artigo 78.º e dos n.os 1 do 
artigo 79.º e 1 do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho, a abertura de procedimento de concurso público 
internacional com vista à aquisição dos serviços e bens 
referidos necessários à instalação, manutenção, operação 
e gestão de redes locais para as escolas públicas com 2.º 
e 3.º ciclos do ensino básico e com ensino secundário, até 
ao valor máximo de € 75 000 000, excluindo o imposto 
sobre o valor acrescentado.

2 — Delegar, ao abrigo do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, no Ministro da Educação a com-
petência para a prática de todos os actos respeitantes ao 
procedimento previsto na alínea anterior, designadamente 
a competência para aprovar as peças concursais, designar o 
júri do concurso, proferir o correspondente acto de adjudi-
cação, aprovar a minuta de contrato a celebrar e representar 
a entidade adjudicante na respectiva assinatura.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Agosto 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 135/2007
A Estratégia de Lisboa, o Programa Educação e Forma-

ção 2010, o Programa do XVII Governo Constitucional 
e o Plano Tecnológico definem a modernização tecnoló-
gica da educação como uma prioridade estratégica para 
a preparação das novas gerações para a sociedade do co-
nhecimento.

O Ministério da Educação, com vista à difusão do acesso 
e da utilização das tecnologias da informação e da comu-
nicação, adoptou o Plano Tecnológico da Educação, que 
prevê o apetrechamento das escolas com um conjunto de 
equipamento informático adequado, com vista à melhoria 
significativa da experiência de aprendizagem e ensino nas 
escolas básicas e secundárias, bem como da qualidade e 
eficiência da gestão escolar.

Trata -se de um esforço ímpar de infra -estruturação infor-
mática das escolas, que suscita uma preocupação adicional 
no que respeita à segurança dos espaços e equipamentos 
escolares e à integridade física dos agentes da comunidade 
educativa.

Com vista à concretização da melhoria das condições 
de segurança nas escolas públicas com 2.º e 3.º ciclos do 




